
JUSTIFICATIVA NÃO INCLUSÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 
 

Considerando as características dos serviços objeto da licitação, a necessidade de contratações 

frequentes, que alguns serviços poderão ser utilizados com maior periodicidade e que outros poderão não 

ser utilizados e ainda, em razão de que por sua natureza não é possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela UFDPar, justifica-se a realização desta licitação, optando-se por maior desconto 

sobre serviços e insumos constantes nos Relatórios de Custos de Composições (Custos Totais Desonerados) 

e de Preços de Insumos (Preços Medianos) do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil – SINAPI-Piauí devido à grande diversidade das edificações do CMRV e anexos da UFDPar, 

onde é inviável detalhar em planilhas todas as intercorrências que existirão, de forma que, por meio do 

desconto sobre valores referenciados aos custos e preços medianos do SINAPI, há possibilidade de que 

todas as intercorrências sejam atendidas durante a validade do contrato. 

 

 


